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21 MAIO 2019 

REQUERIMENTO N.°: 1201 

Em 

CÂMARA  MUNICIPAL DE S  QÀ B  OCABA 

Requer informações a respeito do pagamento de tarifas de 

pedágio dos carros oficiais do município 

CONSIDERANDO que na sessão ordinária de 16 de maio, o vereador 

Rodrigo Manga expôs aos demais parlamentares um vídeo com a situação de uma mãe e 

seu filho que precisa fazer hemodiálise em outra cidade. A criança é transportada com um 

carro oficial da Prefeitura e há algumas semanas, segundo o relato de sua mãe, o caminho 

da sua residência em Sorocaba até a unidade hospitalar tem sido aumentado em muito 

tempo, pois o motorista afirma que precisa desviar de um pedágio pois não estaria 

recebendo o valor necessário para o pagamento da tarifa; 

CONSIDERANDO que o procedimento de hemodiálise deixa o paciente 

muito debilitado e a no caso do paciente em questão, as viagens são realizadas três vezes 

por semana, o que torna a rotina desta criança muito desgastante; 

CONSIDERANDO que os veículos oficiais usados pela Câmara de 

Sorocaba possuem um termo impresso que, uma vez apresentado ao funcionário que está 

em um dos guichês das praças de pedágio da maioria das concessionárias, permite sua 

liberação sem a necessidade de pagamento da tarifa; ti 
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CONSIDERANDO que tal termo pode ser utilizado por qualquer veículo 

oficial, desde que essa autorização tenha sido requisitada pelo órgão responsável pelo 

veículo à Artesp (Agência de Transporte do Estado de São Paulo); 

CONSIDERANDO que tal autorização precisa ser atualizada uma vez ao 

ano para que a própria Artesp intermedeie a liberação junto a todas as concessionárias de 

rodovias estaduais; 

CONSIDERANDO que o tratamento de uma enfermidade em outra cidade 

não é exclusividade deste garoto, tendo este vereador e sua equipe inclusive acompanhad 

de perto a situação de pacientes que precisam de radioterapia; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) Os carros oficiais da Prefeitura pagam pedágio? Se sim, qual o valor  Ç 

gasto durante todo o ano de 2018 e no balanço parcial de 2019? 

2) Caso a prefeitura ainda arque com as custas do pedágio, por qual motivo 

não utiliza ferramenta semelhante à da Câmara? 

3) Procede a informação de que pacientes que precisam ser sobmetidos a 

procedimentos médicos em outras cidades tenham tido suas viagens alongadas por conta 

do desvio de pedágios? 

4) Existe algum caso no qual os motoristas recebem dinheiro em espécie 

para pagar diretamente pelas tarifas nas cabines? Em quais casos? 

5) Existem veículos da frota oficial que possuem sistemas como Sem Parar 

ou similares instalados? 



Sala das sessões, 20 de maio de 2019. 

PÉ 

CÂMARA MUNICIPAL DE 	SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

6) Para os casos de veículos isentos, existe algum tipo de controle da 

passagem destes veículos pelas praças de pedágio que permita ao Executivo o controle de 

eventuais usos indevidos dos veículos? As concessionárias apresentam algum tipo de 

relatório dos veículos que tiveram tarifa isenta ao longo do mês, por exemplo? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legal, sob pena de infração aos §§ 2° e 30  do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 



Sorocaba, 6 de junho de 2019 

Senhor President 

). Prefeitura de 
SOROCABA 

Gabinete 
do Prefeito 

  

GP-RIM- 1282/19 

Em resposta ao requerimento n° 1201/19, de autoria do nobre vereador Péricles 
Regis Mendonça de Lima e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações a respeito 
do pagamento de tarifas de pedágio dos carros oficiais do município, informamos a Vossa 
Excelência com os esclarecimentos das secretarias: Secretaria de Licitações e Contratos/Divisão 
de Auditoria Controle e Estratégia e Secretaria da Saúde/ Seção de Logística: 

1. Sim, mas somente quando não há outros mecanismos para liberação, como 
cartão de isenção ARTESP, ou pelas rodovias não atendidas por tal isenção. 

. Valores gastos em 2018: Período 01/01/2018 a 31/12/2018 - R$ 138.918,62. ( 

• Balanço parcial de 2019: Período 14/02/2019 a 24/05/2019 - R$ 19.706,50 

2. Atualmente, a Prefeitura paga pedágios somente em situações excepcionais, 
utilizando-se da isenção ARTESP de pedágios. Para fins de entendimento, há necessidade de gerir 
a frota em dois blocos: Veículos locados e veículos próprios. Os veículos próprios em nenhum 
momento ficaram descobertos com isenção da ARTESP de pedágio. 

A falta de cobertura da isenção ARTESP, ocorreu apenas com os veículos 
locados, cuja isenção é dada de acordo com a vigência do contrato de locação, ou seja, a cada 
vencimento de contrato é necessário solicitar uma nova isenção. A ARTESP tem apenas duas 
janelas anuais para se solicitar as isenções: As renovações (veículos que já possuem e que 
necessitam de renovação) - de outubro a dezembro, e solicitações de novas isenções (para 
veículos que no período passaram a integrar a frota municipal) - de março a setembro. Então, por 
exemplo, se um contrato de locação de veículos vence em janeiro e um novo contrato é celebrado 
no mesmo período, mesmo que seja em substituição, a Prefeitura deverá aguardar até a próxima 
janela para solicitar as novas isenções, sendo que neste meio tempo o atendimento continua sendo 
feito, mas sem as isenções. 

A vigência das isenções ARTESP é estabelecido da seguinte forma: 

• Para frota própria, de 01/01/do ano corrente até 31/12/do mesmo ano. 

• Para frota locada, enquanto durar o contrato. 

Vale ressaltar que no caso da prefeitura, o contrato "prejudicado" cessou em 
13/02/2019 e o novo se iniciou em 14/02/2019, restando apenas aguardar a janela de solicitação. 
Assim que o período para solicitação de novas isenções abriu, a prefeitura procedeu com os 
pedidos. 

Os cartões solicitados em março, somente ficaram prontos no dia 30/05/2019 
(conf. Documentação anexa). 

A título de informação, foi a prefeitura que instruiu a Câmara de Sorocaba de 
como solicitar as isenções ARTESP. 


























































